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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO12O25 através do Programa: 05 -Todos por um Trânsito Melhoí Somos Todos

Trânsito; Ação 1046: Construção de abrigos para ponto de Ônibus, INDICA a Mesa Diretiva,

O ENVIO dE OfíCiO AO EXCELENTíSSIIVIO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS

FABRíCIO, sugerindo que através da Secretaria competente efetue a instalação de um

abrigo na Rua Roberto Brzezinski, no terreno pertencente a Prefeitura, na esquina com a

Rua Presbítero José dos Santos Filho, no Jardim Maia ll.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem como objetivo, atênder à solicitação dos

moradores que reclamam da falta desta cobertura, pois o circular para neste local para

pegar moradores e pais com crianças da Creche Pequenos Brilhantes que flcam a espera,

expostos as intempéries do tempo (chuva, frio, sol, calor)

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO,
Estado do Paraná, em 01 de outubro de 2025.
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Assrnâdô dioitalmentê oor
ERALDo ÍEóDoRo DE
OLIVEIPÁ

15/ro/2025 1l:23:41

Dr'Êraldo Teodoro de Oliveira
Vereador - PSD
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS C ERTI FICA

cÃ. OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOSTERMOS DA RESOLU ON
11t2013.
SO AT IA

( X ) náo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- OUANTO À PREJUDICIALIDADE

(X \ não há qualquêr óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerãda inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicaçáo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade dê outro.lá aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AOS OUE TOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI o DA PROPOSICÃO,

( X ) náo há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo í51 , § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaÇáo - no...........
(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R.l.

2025

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicaÇáo ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 15'1, § 2o. inciso ll, alínea "e", do R.l.

( )a proposiÇáo refere-se a objetivo/mêta náo incluido Plano Pluraanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mourão, 20 de Outubro de 2025

.\.... .Y/-UYs.?X.c
Marcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

INDICAÇÃO N" 1B\3 /2025.
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PROCURADORIA GERAL

AUTORIA: VEREADOR DR. ERALDO TEOOORO DE OLIVEIRA

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certiÍicou em data de 20 de outubro de
2025 a inexistência de Súmula, informando ainda a inexistência de óbicê tanto em
relação a pre.iudicialidades, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição,

Face o certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos veriÍica-se o
atendimento ao previsto no Art. 128, § 2o do Regimento lnterno desta Casa de Leis,
Írente ao disposto no programa 05 da LDO, porém o termo "abrioo" é amplo, havendo
a necessidade de especificar qual o serviço que se pretende que o Poder Executivo
Íealize.

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta peIa DILIGÊNCIA
à apresentação da presente indicação, para a correção das inconsistências
mencionadas.
Campo Mourão, 29 de outubro de2025

VALTER FRANCISCO Assinadodeforma disital poÍ
VALTER FRANCISCO DA SILVA

DA SILVA Dados:2o2s.t o.2e 14:30:41 -03'00'

Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391
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